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AUTÓGRAFO Nº 2.047, DE 13 DE MARÇO DE 2023.

Autoria: Poder Executivo Municipal

Altera o caput e os §§ 1º e 2º e cria o § 3º, todos do art. 2º da Lei Municipal nº 1.169, de 9 de maio de 2007, que autoriza o município de Campo Novo do Parecis a participar do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Alto do Rio Paraguai, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Altera o caput, os §§ 1º e 2º e cria o § 3º, todos do art. 2º da Lei Municipal nº 1.169, de 9 de maio de 2007, que passa a vigorar com a seguinte redação:

		Art. 2º. O Poder Executivo Municipal destinará o valor máximo mensal, equivalente a 30 (trinta) Unidades Fiscais de Campo Novo do Parecis - UFCNP.
§ 1º. A dedução para o FUNDEB, PASEP e Dívida Fundada faz parte da base do cálculo do repasse.
§ 2º. O contrato de rateio poderá ser feito em parcela única ou pagamento de, no máximo, 12 (doze) prestações, as quais deverão ser mensais e incidir somente sobre a cota mensal principal da cota-parte do FPM recebido pelo município.
§ 3º. O pagamento relativo às contribuições mensais devida pelo Município deve obedecer a seu processo regular, ou seja, empenho, liquidação e pagamento, conforme estabelecido pelos artigos 58 e 65 da Lei Federal nº 4.320, de 1964.
		
[bookmark: _GoBack]	Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 13 de março de 2023. 




			                VER. JOAQUIM PEREIRA DOS SANTOS
 					                   Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 14.03.2023.


                                                                   DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                                Secretária Geral
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